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l.lAllOEL LOPES, Pref eito 1lunic i I'al de AGUdos ,

Faço saber ~ue n Cânara MUnicipal apr ovou e eu 3aD

e1ono e Dromule o a seeuL~te 1 0i :

DISPOSlÇOES PRELIMINARES-
T 1 T U L O I
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Art . lQ - Es t a l ei ins t itui o regir:le jurídico dos .I
.,.. i c í.onár âoa da Pref eitura k'unicipal de AGUdos .

Art . 2 2 - A3 disposiçõe s desta l ei Ik~O se aI'l i eam /

aos eIilpree adoe das autarquias e serviço; pÚblicos da natureza indus-/
trial , re s salvada a s i t uação daqueles que , por lei anter ior , já te- /

nhaD condições de func ionário pÚbl i co .

Parág raf o ún i co - Os di reit os , vantagens e regalias

do s funcionários públicos s ó pOderão ser estendidos aos empregados dro

en t idades a que se refer e ê s t e artieo na f or.ca e condições que l ei e s

t abelecer ..

Art .. 3 g - Funcionário PÚblico, para f ins dêote Esta

tuto, é a pe s soa l egalmente invest ida ec cargo pÚblico ..

Art . 4 2 - Ca rgo Público é o conjunto de a t r i buiçõe s

e r e sponsabilidade s c~etidas a um fUncionário ..

Art . 5g - 0 0 cargos públ i cos s erão i solado s ou de

carreira ..

§ 1 2 - São i solado s os qu e não podem int egrar em /
.

cl asses e correspondem a certa e determinada função .

§ 2 g - 5-3:0 de carre ira 0 8 qu e se integram em daaoe ,

Ar t . 6 g - Cl asse é o conjunto de cargos da me sma de

noDinação , com~is atr i bui ções e responsabilidades•

§ 1 2 - As a t r i blliçees e r esponsabilidades relativas.
a cada classe serão especi ficadas em lei ..

a
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Art . 7 Q - Carre ira é o con junto de classes da mesma natureza
de t rabalho escalonadas segundo o n i vel de complexidade s o gr au de
r esponsabilidad e.

Art . 82 - Quadro é o con junt b de carre iras e de cargos isola
dos .

Art . 92 - t vedado atri buir ao funci onário encargos ou s ervi
ços diversos dos iner entes ao seu cargo ou carr e i ra, exceto as fUn- 7
ções de chef i a e as comi s sõe s l egais .

Ar t . lOQ - Não haverá aqu i valência entre a s diversas carrei
ras , quant o às suas atribui çõ es funci onai s .

T í TU L O II

DO PROVlllENTO E DA VACAIlCIA

CAPíTULO I

DO PROVIMENTO

Art. 11 - Os cargos pÚbl i cos serão providos por:
I - Nomeaçã,;

II -=- proI:loção;
III - transferênci a;
IV - r eint egração ;

V - readmissão;
VI - aprovei t ament o ; e

vn - reversão ., , ,
Art . 12 - Só podera ser inves tido em cargo publ ico, quem ea

tisfizer os seguintes r equisit os:
I - Ber br asile i ro;

II - t er' 18 ano s de i dade compl etos;
III ~ estar em gôzo dos dir ei t os pol iticos ;
IV - estar quite com as obrigações militares;
V - ter boa conduta;

VI - gozar de boa saúde, comprovada em exame médico ;
VII - possuir aptiBão para o exercicio da função;

VIII - te1'-se habilitado previamente em concurso , r essal
vadas a s exceçõe s previstas em l ei ;

IX - ter 'atetndido à s cond ições especiai s prescrita s em
l ei, decreto ou regulament~ , para determinados cargo s ou carreira s.

X - contar menos de 45 (quaren t a e cinco ) anos de i da
de . ( .....w,_.oÍI", WtL.~ , C-l '1 ...l:.. li. .u . )(j . .......~.:. )

§ 12 _ Independerá do concurso o provimento do cargo em co-/
missão .

§ 2 Q - Para ins c tração em concurso e posterior nomea ção, po
derá ser dispensado o r equisito a que se r ef er o i t em X dêste art igo ,
quando - o candi dato f or ocupante , ha mais de doi s anos, de cargo ou /
f unção pÚblica do Município , exceto o s de confiança.

§ 32 - Ilâo havendo candidato habilitado em concurso , os cS1'
go s vago~ , isolado s ou de carre ira, s ó poderão s er ocupado s no r eg ime
da l egislação trabalhis t a , até o prazo máximo de 2 (doi s) anos , cons i
derando-se findo o contrat o após êsse período , vedada a r econdução .
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§ 4 g - O provimento dos cargos públicos da Pref ei t ura é de

competênc i a pri vat iva do Pref eitu.

C AP I T U L O II

fo i ta s :
quando s e tratar de careo iso~

se t t ar de car~o que em vir-

SEÇ;ro I
f ormas de nooeação

As noneaçõe s serão
em mráter efe t i vo ,

Da.s

Art . 13
I

do ou de carreira 
I i em cont s s âo , quand o

tude de lei ass~ deva ser preenchido.

SEÇão II

Da Se1eção de Pessoal

Do conc~so

-
-

-
_.

-
-
-
-
-
-.
-

Ar t . 14 - A nomeação ~~ra carGo públ i co de provimento efet i 
vo ser á pr ecedida de concurso do ~rovas ou de Dr ovas e t ítulo s , vedadas
~uaisquer vantacens ent r e 08 concorrent es , r esreitado o di sposto no §
20 do c.rt ieo 12 .

Parácrafo único - Os c~ COS de ~rovimento e D conissão são e
l i vre nomeação e exoneração .

Art . 15 - As no~~s ger a i s para n r eal i zação Qoa concursoa e
par a a i ndi ca çã o e convQcaç ão do o candidatos para o provimento do a cer
GOS serão e ~tabele c i~o s em r eculaocnto .

~ I R - Al em da s norma a cerais , 00 concursoa ser50 r ee idoe /
pox instruçõe s -e ape cLa .í.a , "luc I"-C've~ão ser expedi das peLo 6r ,::ão cO!!l!l e te~
te , COD aor la rub1ic tda de .

§ 22 - O pl <:'Jle':fanento e fi. execu çao dos concursos deve r 5.o cer
centrali~a dds em un só ór~~o .

Art . 1 6 - Fodcr~ insc reve~- se em concUTso ~u t i ve r o cL~i
mo de 18 e o ~~ico de 45 anoo ~n id~de .

Art . 17 - Só ser ão ace itas ~ s L~acirçõc c doe c~~ i ~toa ~ue
te~~ atendi o às cxi e ênc ics conti~as nas nornas cer~1S e nas in~itrn
çõc s es~e c iD.is .

Art . 16 - As inotru~õ a ~ ea;cciais determinarão , em fUnção da
natureza do carro :

~ .
I - oe o concurso acra :

r1 de provas ou de rrova s e t~tulo s ;

2 - por espociliz ações ou por modalidade s profi ssionais

-
-
-
-

quando couber ;
11- a o condiçõe s parr' provimento de c go , r ef erent e s a :

1 - di pl omas ou By.pe r i ência de trabalho ;
2- c2pacidade fí sica ; e
3 conduta ; . ,

III - o t ipo e conteudo das provuo e a o cate~orias de t1tulOS
ri a f orma de julCaDento das provas o dos t í tu+o s ;

V - os c rit ér io s de ha b i l i tação e de clas::i:ficnção ; e
VI o pr~zo de validade do concttrso .

Art . 19 - O concurso deve r á estar homolOGa do pelo Pre ei t u
dent r o de 90 dias , a cont ar do encer rame nt o da s inscr~çõ es .

Art . 20 A no~c~ção ob edecrcrá à orden de cl assificação no
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houver empat e nu apuraçã o do merecimen to ,
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no concurso.

Ar t . 22 - O mer ecimento do f uncionári o será apurado em pon t m
positivos e nega t i voo.

§ 1 2 - Os ponto s positi voo se r ef arem à cond i çõe s de ef i c i ên
ai a no cargo e · aO ape r fc i çoaoent o ~~ciona1 r e sult ante do apr~oramentõ

dos s eus conhec imento o.
§ 22 - 0 0 ponto s n ec at i vo s r esult am da falta de a osi du i dude

e da indi sci plina.
§ 32 - Quando

l eyado s em consideração ,
seGuintes elementos :

I - títulos e comprovantes da conclusão ou f rBquênc i u , em
cursos , seminár ios ou s impós ios , desde que r elac i onados com a f unçã o /
exercida.

n - encargos de f amí lia .
Ar t . 23 - Se persist ir o empate , será apl i cado o critéri o da

ant ieui dade .
§ lQ - A antigu idade s erá determinada pel o t empo de eefet i vo

exer cíci o no cargo ou no serviço PÚblico~ a purado em dias.
§ 2 ~ - Quando ocorrer empate na apuração da ant iguidade , te

rão preferênc ia , suce s sivamente , os funcionários qu e apreBent arem oe s e
gu intes r equisito s :

a ) - o t empo no car e o ;
b)- o t empo no ser viço público m1micipal ;
c ) - o t empo de ser v i ço pÚblico ;
d )- os encar goo de f amÍlia ; e
e )- a i dade.
§ 2 Q - Não s er ão con siderado s , par a os efe itos do par ágr af o

afi$ erior, 0 8 f ilhos mai or es ou os que exer çam qualquer a t i vidade r emuné
r ada .

§ 3 Q - Havendo f usão de cl a s s e s , a ant i gui dade abraneerá o
efet i vo exer cí c i o na classei anter i or .

A~. 24 - Para todos os efe i t os , s erá con s iderado pro~ovido

o func ionár i o qu e vi er a f ale cer, s em qu e , no pr a zo legal , t enha s i do rn
cretada a sua pr omoç ão.

Ar t . 25 - Ao func ionário afastado para tratar de int erêsse /
particular , somente se abonarão as vantagen s decor rentes da promoçã o , a
partir da dat a da r eassunção .

Far ágrafo único - O f unc i ohári o submeti do a processo a dminis
t rativo poderá ser pr omov i do , f i cando , por ém, s em efei t o a promoçã o por
merecimento no caso deo pr ocesso resultar em penali dade .

Ar1 . 26 - Será declarada s em efe i t o a promoção indevida , e ,
no caso , promovi do quem de direito.

Da Promo ção

Ar t . 21 - Promo ção ~ a pa ssacem de un funcionário de un Grau
a out ro da me sma cl a s s e e se pro cessará ob edecidos , alternadamen te , os
cr i téri os de mere ciment o e de antiguidade na fo~~ que dispu s er o r egu
l ament o.

Farágrafo único - AG promoções ocorrerQo sempre que houver /

•
.. ~

,~ :~ ti
. w_· c , _ ,

-.

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-
-

- .

-

....~



- .-
PREFEITURA ,~OOM~U~C~;~~ DE AGUDOS e;6

LEI NO 902 (continuação) - fi s . 05~OF. N.o _

-
-

-
-
-

§ 10 - ~s efeitOB desta promoção retroagirão à data em que
tiver sido anuâada.,

§ 20 - O funcionário pr omovido indevidamente , sa1vo dolo ou
má fé , não ficará obrigado à r e stituição do q.ue mais tenha r e cebido .

Art . 27 - Como t empo de serviço publ ico, para efeito de pro
mo ção, será considerado o prestado à União, Estados, MUnicípi o e Autar
quias em geral .

Art. 28 - No proce s samento das promoções cabem as seguintes
reclamaçífcies :

I - da avaliação do mér ito ;
II - da class ificação f inal .
§ 10 - Da avaliação do mérito podem ser int erpostos pedi40s

de r econsideração e recurso, a , da classificação final, apenas O re<nn-
so.

§ 20 - Terão ef eito suspensivo as r eclamações relativas à /
avaliação do mérito .

§ 3D - Serão e st abeleci das em r agu) amerrto as normas e 08 pra
zos para o processament o das r eclamações de que trata êste arti8o. -

Art . 29 - As promoções serão processadas por comissão espe- /
cial , cons t ituída pelo Pref e i to , em que t erão participação obrigatória
o r esponsável pelo órgão do Pes soal e o Procurador.

-
- SE ç X O I V

Da Transf erência

a conveniência do I

poderá ser transferido de um para ou
ou de um para outro IZargo isolado, 7
de a tri buições e a i8Ualdade de remu

VSEÇZ:O

A tr8hsferência será f eita :
a pedido do func ionári o , atendida

§ 1· 
1 -

Art . 33 - A tran sf er ênc i a por permut a s e proce ssaDá a r eque
de ambos os inter es sadbo e de acô rd o co~ O pr es cr i t o ne s t a s e- /

s erviço ;

çoe s •

II - de ofíc i o, no inter~sse da admi nist ração .
§ 2Q - Nos casos mencionados no parágrafo ant er ior , deve rá /

ser respeit ada a habilit ação prof issional do funcionário.
Art . 31 - O int er sd ci o para a transferênc i a se rá de 365 di",

de efe t i vo ex ercício no cargo .
Art . 32 - A transferência para vargo de carrei ra obede cerá /

às s eguinte s condiçõ e s :
I - s e fôr a pedi do , s ó poderá ser f e i t a para vaca a /

ser provida por mer ec iment o .
II não poderá exceder de um t erço de cada clas se .

III s ó poderá efet i va t -se no mês seguint e ao da s prom~

rimento-çao.

Art. 30 - O fUnc ion4rio
tro cargo , de carreira ou isolado ,
desde que configurada a semelhança-c.eraçao .

•

-

-
-

-"

-

-

-
Da re integração

Art . 34 - A re int egr ação , decorrente de dec isão judici al trm
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transit ada em julgado, é o r eingresso no ser viço pÚbl ico , com r es sar ci
ment o das vant agens a t inen tes a o carg o .

Art . 35 - A r eint egr ação será fe i ta no cargo ant eriormente
ocupado ; s e ê s te houver s ido transformado , no ca r go r esUlt ant e da trans
f ormação, e , se ex t int o , em car go de r emuner ação e funções equ ivalentes
a tendida a ha bilit a ção profiss ional .

Par ágr af o úni co - Não sendo pos s í vel nt ender a o d isposto ne~
t e arti go , f icar á o Dei n t egr ado em di spon ibilidade .

Ar t . 36 - O func i onário que es t i ve r ocupando o cargo objeto
da r eint egração será exonerado t ou se ocupava outro cargo lnnic i pal , a
êst e r econduz i do , seu direi to a indenizaç ão .

Art . 37 - O r eint egr ado ser á submetido a exame médico e apo
sen t ado , Quando i ncapp. z .

-

-

-
-

-
-

-
-

-

--

S E ÇÃO VI

Da r eadmi osão

~t. 38 - A r eadmi ssã o é o r einer e sso do func ionário deni t i 
do , no ser viço público , sem qualQuer di re i t o a r e s sarc imento.

, ~ 12 - A readmiosão s e f ará por a t o agm~iotrat ivo e depende
r a de prova de capacidade , verifi cada en exame med~co .

§ 22 - O r eadni t ido cont ará o te~po de s er viço públ i co ant e
r ior , par a efe i to de aposen tador ia e disponibili dade .

§ 32 - A r eadmi s são do func ion~rio demit i do sern obricat 6r ia
ment e precedi da de reexnoe do r e spectivo ~ro ces3o administ rat i vo e nó 7
se r á det erminada ant e a conclusã o de qu e não a carre t e inconveniên ci a pa
r a o ser vi ço públ ico. -

Ar t . 39 - Rr sp ei t ada a habi l i t a ção prof i s s ional , a r erulmi s s m
f ar- se-á na pr ineira vaea a s er provida por mereciment o .

ParÚGrafo ún~co - A readmi s são f ar-se- á , de prefer ência , no
careo anter iorment e ocupado ou eD out r o de atribuiçõ~s anál oGa s e de f e
hlWlern.l] ão elui valen t e ou inferi () r .

Do apr ov0itament o

Art . 40 - Aprov eitomento é o r etôrno do func i onário em dispo
n i bi l i dade ao e~crc íc io de car c o ~úbl ico .

§ lQ - O apr oveitame nto dar- se- á em carco equ i V21 ente , ~or /
8~Jmtureza e vencimento , ao ~ue o f uncionário ocupavu ~U1Ddo pon to co
dispon i b i l i dade .

§ 2 2 - O apr ove i taoent o depedd erá sempr e de inopeção médica
que prove a capa cidade ~ara o qxer cíc i o do c~rco .

§ ,......, , .
3 ~ - S~ o l atmo medi co nua f or favor~vel, novu exame med~-

co seri r eal i z3do ~pó c dcc orrido ,r-o minimo 90 dias .
§ 42 - ~ova~a 3 inca pa ci dade definiti va , será o func ion~io

apoeen't ado no CilX':O em11'or a p oabo ern dLopon.í.b í.Li.dade , r ('! o3o.l ya da o. h i !' ó
t ese de re adant~~ão .. ,

Ar t . 41 - Se o ftmcion~rio , de nt r o os ~razo s l e: 8i o , n20 t o
~~x posse ou não ent rar CTI exercicio nro ca r e o em Cue houve r s ido ~ pro-7
veit ado, ser á tornado seu efe i t o o apr ove itament oe c~ osada a disDon i bi 
lida de , c oo rerd~ de t odos os direitoG da sua situa~ ão 2nter~or , salv o
motivo de f ôr ça naã.or-, devidanentc compr-ovada,

-

-

-
-
-

S E ç Ã O V I I
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Art . 42 - ~~vendo oais de um con corren te à
preferência o de ~~io~ t ~~po eo di3ronibi l idade e , no
de ior t en DO no ser viço ~úblico.

-
- S :8 ç Ã O V I I I

,
mesma vae~ , tera
caso de amr~te , o

rt . 49 - O funcionário r evertido , a pedido , nã o r oderá De r
novamente aposentado, co~ ID3ior r ecuneraç No, antAS de deoorridos 5 anos
da reversãó, sal vo se sobr evier no léotia que o incapacite para o servi
ço pÚblico ,

go 'Sol ado não poder~ r ever t er

Ih. Reversão

Art . 43 - Rever são é o reiner~soo do aposenta o no serviço I
r-úb l ico , após verific~ção , eo ~rocesso J de ~ue não mlosiste~ 08 cat i vos
determinantes da Buosentador i a .

Ar t . 44
w

_ A re~ers~o será fe i ta à pedido ou de ofí cio , aten
dido sempr e o interê S3C publ ico .

§ l Q - A r eversão derewler? de pro·ro de ca~? cidade J ve rifi c~
da em exame médi co .

§ 2 Q - O func ion~rio r evertido a red ido só poder~ conc or rer
à promoç~o , ~c~oi s de haver~_oid o promovidos todo s os qu e inteeravan /
cruD cla sse , a opo ca d~ r eversao .

Art . 45 - Re speitada a habilita ção pr of issi onal , a r everoão
oer~ f eita de ~referência , no car co anter i orment e oc upado pel o apos en
t ado, ou ao outr o de a t r i bu i ções anál oças .

§ ~Q - Não poder~ r ever t er a a t i vidnde , o funcionário nr osen
t a do ~ue conte -m~ is de 60 anos de i dade . -

§ 2Q - A reversão de ofício nfio pode rá GC~ f eita e~ c~rgo de
remunera ção inferior à percebido pel o apoDantado .

§ 3Q - A revers50 à ped i do s omen t e poder 2 s er f eita e~ eurgo
a ser provido por merecimento .

Art . 46 ~ O a r osen tado em c
pnra cargo de carreira.

Art . 47 - Ser á tornada sem efe i t o a reversão e cas G~d& n a po
sentador ia ~o funcionário que , de nt r o dos prazos l ec ais , ~~o tomar~cou

não entrar eo exercício no careo para o qual foi r ever tido , sal~ o moti
vo de fôrça naaor , devidament e cémprovudo ,

Art . 48m- A r eversão não dará direito , D~ra nova aposentado
ria e disponibilidade , à contaeem do t empo em que o f uncionário esteve
aposentado.

-
-

-

-

-
-

-

-

-

-

-
C A P í T U L O I I

Da. Vacância
,

cargo decorrera de :-
-
-

Art . 50
I

II
III
IV
v 

VI -

A vacânc i a do
ex oner ação ;
demissão ;
promoção ;
transferência ;
f aleciI:len t o ; e
apo sen tadoria .
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, -Dar-se-a a exoncraçao :
a ped i do do fUnc ion6riO j
de ofici o .
único - A exonera ção poderá ser de ofíc i o quando :
se tratar de ocupant e de cargo em comissão ;
o func ionár io não entrar em exercício dent ro do

Art . 51 
I 

II
Paráerafo

I 
II-

DF . N.o _

-
-

-

prazo l egal .
Art . 5 2 - A demissão será apl i cada como penali dade nos casos

previst os ne sta l ei .

T t T U L O I I I

Da poss e e do exerc ic i o

-
CAP! roLQ I

Da posse

- Art . 53 - Pos s e é o at o que investe o c i dadão em careo pÚbl i
co o

-
-

"-

Parágraf o úni co - Não have rá poss e nos cargos de promoção, I
r einteeração e designaç ão para o àesee panho de função grati f i cada.

Art . 54 - A poss~ e veri f i aar-se-á mediant e assinatura , pel a
aut or idade competent e e pe l o func i onário , de t êrmo em que ê ste se com-/
promet e a cumpr i r , f ielmente , 0 8 dever e s e at nbuições do carg o , bem co
mo , as exigênc i as dêst e Estatuto .

Ar t . 55 - são competente s para dar po s s e :
I - O Pref ei t o Muni cipal ;

I I Os r es ponsáveis pe l o s órg ão s diretamente subor dina
do s ao Pref eito .

UI - O r espon sável pelas a t i vidade do pes sG81 da Pref ei -
tura .

, .
fUncionaria, em ferias
serviço.
prazo , será t or nado I

-
-

-
-

Art . 56 A autoridade que der po sse deverá ve r i f i car , Bob /
pena de res ponsabilidade , s e f oram sat isfei tas a s condi ções estabeleci 
das em l ei ou r~~ento , para a inve B~dura do carg o .

Art . 57 - A posse deve rá ver ifi car-ss no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da data da publ icação do a t o de provimento do ca rgo .

§ l Q - O prazo f ixado nes t e artigo poderá s er prorrogado por
mais )0 di as, a r equeriment o do intere ssado.

§ 2Q - O prazo ini cial para a posse do
OU l icença, s erá contado da data am que voltar ao

, 3Q - Se a posse não se der dentro do
Bem efeito o ato de proviment o.

Art. 58 - O prazo a que s e ref er e o art igo 57 para aquel e qm
ant es de t omar posse , f ôr incorporado à s Fôrças Armadas , s erá contado a
partir da data de desincor poração .

-
-, "

CAPíTOUl II

Do exercíci o

-
O ' •Art . 59 - exerc~cio e o a t o pelo

as atribuições e r esponsabili dades do cargo .
qual o funcionário a s sume
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den t r o
[;r:l ti:li

en t rar em exe r cí ci o ,
dest i t u í do da função

da posse ;
da publicação ofici al do a t o , nos ca sos /
designação par a o desempenho de fun ção gr~

66 : O fun ci onári o que não
s era exone r ado do careo ou
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Parágrafo único - O i ní ci o, a int errupção e o reinício do /
exercício ser ão r egistrados no assentamen t o individual do funcionário .

Art . 60 - O exerc i cio dege ser dado pe l o chefe da repar t i -/
ção par a onde f ôr des igna doo func i onário .

Ar t . 61 - O exercício do cargo terá início dentro do prazo
de 30 dias , con t ados :

I - da da t a
II - da da ta

de r eint egra ção, remoção ou
=C i f i cada .

§ 1Q - 08 pr azos previs tos neste ar t igo poder ã o se r pr or r o
gados por 30 di as , a r equ erimento do int ere s sado a e ju~zo da aut or i da
de competen te .

§ 22 A pr omoção não interroDDm o exerc í c i o , que s erá dado
na nova vl a s s e , a partir da data da publ ica ção do a t o de promoção.

§ 32 Bo ca so de r emo ção ou t r ansf er ênc i a , o prazo para o
exercício de funcionári os em férias ou lic ença , será contado da data ftrr
em que voltar ao serviço.

Art . 62 - O func i onário , uma vez provido em cargo públ i co ,
deverá t er exer éí cio eo r epar t i ção , em cuja l ot a çã o ha j a claro .

Art . 63 - Nenhum funcionári o pode rá t er exer cíc i o em r ea prü
ção diferent e daque l e em que cct i var l ot a do , se l va os ca sos expresBos 
permiti do c por ês t e Es t a t uto .

Ar t . 64 - Ao ent r ar em exer c í c i o , o func ionário apresent ará, - ,
a o or gao compet ente 0 8 el emen t o n ecessar i os a o a ssent ament o individual .
f'/~ IJtJl v Ar t . 65 - O fUnc i onár i o inve s t i do em cargo , cu jo provimento
dependa de f i ança , n~o poderá en t rar en exerc í c io , sem pr évia sat i sfa
ção dessa exigênc ia .

§ 1 2 - Ser á 8emp~e exigi da fiança do funcionário que tenha
bens , dinheiro ·ou valôr e s publ icas , sob sua guarda ou r espon sabilidade .

§ 2 2 - A f iança será pres t ada , indif er en t ement e :
I - em dinheiro ;

I I em titula s dadí vida pública ;
III em apól i c es de s eguro de f i del i dade f unc ional , emiti

da s por inst i tuto of i cial ou emprêsa l ega lmente aut or i zada J
IV - por em~rêsa comerc i al est abelecida no cunic í pio , con

s i der ada i dônea , a criter ia da0 munic i Dal idade .
§ 32 - Não s e admit irá o l evant anento d3 f iança , ant e s de

tomadas a s contas do f unc i onár io .
§ 42 - O funcionário r esponsáve l pelo nl cance ou desvio de

b en s , dinteiDo ·ou vnlôre o rúbl icos , não fica rú i oento de re sponsabi l i 
dade admini s t ra t i va , a inda qu e o ~lor da f i ança cubra 0 8 pr e juizos
verif icado s .

Ar t .
do pr az o l eeal ,
cada .

e
"'

.' I ~ ,
-w'<:
" , '--
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-

-

-
-

-

-
-

-
-

-

-

-
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Dos di r ei tos e vantaeen s

CAP1'1'ULO I

Do Tempo de s ervi ço
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§ 19 - O número de dias sem convertido em anos, conside~

dos de 365 dias.
§ 2g - Feita a conversão, os dias restantes, até 182 (cento

e oitenta e dois) não serão computados; se ôsse número fôr excedido, /
havem arredondamento para um ano, para efeito de aposentadoria.

Art. 68 - Sem considerado de efetive exercício o período/
de afastamento, em virtude de:

I Férias;
II - casamento, até 8 dias;

III - luto, até 8 dias, por falecimento de cônjuge,pais
filhOS, irmãos, sogros e descendentes;

IV - luto, até 2 (dois) dias, por faleciment o de t ios,
padrastro, madrasta, cunhados, genro e nóra;

V - nascimento de filho, falecimento de avô, avó, ne
to, até 2 (dois) dias.

VI - convocação para obrigações decorrentes do serviço

Art . 67 - A apuração · do tempo de serviço sem feita em di-

VII - Juri e outros serviços obri~tórios por l ei;
VIII - desempenho de fUnção legislativa federal, estadu

al ou municipal;
IX - licença prêmio;
X - licença a fUncionária tes t ant e ;

XI - licença a fUncionário acidentado em serviço, ou /
acometido de doença profissional ou moléstia grave;

XII - missão ou estudo, em outros pontos do t erritório
nacional ou no exterior, quando o afastamento houver s ido autorizado /
por a t o do Pref eito ;

XIII - motivo relevante até 12 (doze) dias por ano;
XIV - convocação para integrar dele~ções esportivas ou

culturais, de interêsse estadual ou nacional, pelo prazo oficial de /
convocação.

Art. 69 - Para efei t o de aposentadoria e disponibili dad e ,
computar-oe-á integralmente;

I - o tempo de serviço público federal, estadual e /

o·

-
-

-
-

-
-

-

-
-

-

_.

-

-
-

municipal;

-
II - o período de serviço ativo nas fôrças armadas,coa

tandO-SB em dôbro o tempo correspondente a operaçães de guerra, de que
o func ionário tenha, efetivamente participado;

-
-
-

III - o tempo de serviço prestado como numerdr10 ou sob
qualquer forma de admissão ou contratação, desde que r emunerada pelos
cofres Munici pai s ;

IV - o tempo de serviço prestado em autarquias, esta
duais e federais;

V - o tempo em que o fUncionário esteve em disponibi
lidade.

-
Art. 70 - ~ vedada a acumulação do tempo de serviço pres

tado comcorrent emente em dois ou mai s cargos ou fUnções públicas, o~
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Art. 71 - O funcionário nomeado em caráter efetivo adqui
re estabilidade após 2 (dois) anos de efetivo exercício.

§ lQ - Ninguem pode ser efetivado ou adquirir estabilida
de, se não tiver 'prestado concurso público.

§ 2Q - A estabilidade se refere ao serviço público e não!
ao cargo ocupado.

Art. 72 - O funcionário estável s&nente perderá o cargo:
I - &I. virtude de decisão judicial transitada em jU!

r gado;
em que 1lle se-II

j a assegurada ampla
III

- mediante processo administrativo,
defesa;

quando fôr extinto o cargo.

CAPlTUUl III
DAS l'tRIAS

Art. 73 - funcionário terá direito ao gÔzo de 30 (trinta)
dias consecutivos de férias, anualmente, de acôrdo com a escala orf!J'.-!
nizada pelo órgão competente.

§ lQ - Somente depois do primeiro ano de exer cí ci o no c~

go público, o fUncionárioadqu1r1rá direito a férias.
§ 2Q - E vedada levar ! conta de férias, qualquer falta!

-,

-

-
-

-
-
-

.-

-
-
-

•

"

ao serviço.
Art. 74 - Em casos excepci ona.1s , a critério da administra

ção, as férias poderão ser gozadas em dois períodos, nenhum dos quais7
poderá ser inferior a 10 (dez) dias •

Art. 75 - E proibida a acumulação de f érias, salvo por !
absoluta necessidade de serviço e pelo máximo de 2 anos.

§ lQ - SlImente serão .onsideradas como não gozadas, por !
absoluta necessidade de serviço, as férias que o funcionário deixar de
gozar, mediante decisão escrita do Prefeito, exarada em processo e pu
blicada na forma legal, dentro do exer cíci o a que elas correspondem.

§ 2Q - As férias não gozadas até a vigência dêste Estatu
to, poderão ser, ~a r equerimento do interessado, go zadas oportunamente,
medi ant e e s cala organizada pela administração.

Art. 76 - O funcionário promovido, transferido ou removi
do, durante as férias, não será obrigado a apresentar-se antes de ter
miná-las.

CAPITUUl IV
das Licenças
S E ç 1 O I

Disposi ções Gerais
Art. 77 - Será concedida licença ao funcionário:

I para tratamento de saúde;
II - por motivo de doença em pessoa de família;

III - para repouso! ges t ante ;
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IV - para tratamento de doença profissional ou sm d.'!,
corrência de acidente de trabalho;

V - para prsstar serviço militar obrigat ório ;
VI - por motivo de a:fastamento do cônjuge funcioná-/

rio ou militar;
VII compulsória;

VIII - como prêmio à assiduidade ;
IX - para o dessmpenho de mandato legislativo;

X - para tratar de interêssss particulares; s
XI - por motivo eSPacial.

Farágra:fo único - ao funcionário ocupant e de cargo em co
missão serão concedidas as licenças previstas neste artigo, salvo a 7
r e:ferida no item X.

Art. 78 - A licença dspendente de inspsção médica ssrá /
concedida pelo prazo indicado no respectivo laudo.

Parágra:fo único - Findo p prazo, poderá haver novo exame
e o laudo concluirá psla volta ao ssrviço, pela pro=ogação da licen
ça ou pela aposentadoria.

Art. 79 - Finda a licença, o :funcionário devsrá reassu 
mir, imediatamente, o exercício do cargo, salvo prorrogação.

Art . 80 - A H.csnça poderá ser pro=ogada "ex-o:ficio" ou
mediante solicitação do funcionário .

Parágra:fo único - O pedido de pro=ogação dsverá ssr a
presentado, pelo msnos, 8 (o i to ) dias antes de :findo o prazo da licen
çaj s e indeferido , contar-se-á como de licença, o período compreendi:
do entrs o seu término e a data do conbecimento oficial do despacho /
denegatório.

Art. 81 - As licenças previstas nos itsns I s IV do arti
go 77, concsdidas dentro de 60 (sessenta) dias, contados da termina 
ção da anterior, serão consideradas em prorrogação.

Art. 82 - O funcionário não poderá permanecer em licença
por prazo superior a 4 (quatro) anos.

Art. 83 - A in:fração do artigo 79 importará na perda to
tal do vencimento ou remuneração correspondente ao período de ausên-/
cia e,se esta exceder a 30 (trinta) dias, :ficará o funcionário sujei
to à pena de demisaão por abandono de cargo.

Art. 84 - As licenças superiores a 15 (quinze) dias, só/
poderão ser concedidas pelo Pre:feito, cabendo aos che :fe s de serviço /
de:ferir os ds duração in:ferior.

Art. 85 - O :funcionário que se r scusar a submetsr-se a
inape ção médica, quando julgada necessária, ssrá punido com pena de /
suspensão.

Parágrafo único - A suspensão cessará no dia que se r ea
lizar a inspeção.

SEÇ X O II
Da licen ça para tratamsnto ds sal1de

Art. 86 - A licença para tratamento de sal1ds será a psdi
do do :funcionário ou "sx-o:ficio".
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§ lQ - lh ambos os casõs, é indispensável exame médico, I
serrealizado, quando necessário, na resi dência do fUncioná-,
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-
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§ 2Q - O funcionário l i cenci ado para tratament o de saúdel
nã o poderá dedicar-se a qualquer atividade remunerada, sob pena de ser
cas sada a l icença e de ser demitido por abandono do cargo , caBO não ~
assuma o seu exer cí ci o dentro do prazo de 30 (tnnta) dias.

Art. 87 - O exame para concessão da licen ça para tratamea
t o de saúde será f eito por médico do Munici pi o, ofi cial ou credenciado,
do Estado ou da União.

§ lQ - O atestado ou laudo passados por médico ou j unta I
médica particular só produzirá efeitos , depois de homologados pelo se~

viço de saúde do ~~cipio , se houver •
§ 2Q - A l icen ça superior a 60 (Sess enta ) dia s dependerá!

do exame do funcionário por junta médica .
Art . 88 - Ao funcionári o que , por motivo de saúde, esti 

ver impos sibilitado para o exercício do cargo, será concedida licença,
mediante inspeçiio médica em orgão médico oficial ou credenciado, até o
máximo de 4 ( quatro) anos , com vencimento ou r emuneração.

§ lQ - Findo o prazo previst o nes t e artigo, o funcionário
será aposentado desd e que constatada a sua invalidez , permitindo-se o
licenciamento além dêsse prazo , quando não se justificar a aposent ado
ria .

§ 2Q - Será obrigatóri a a r evereão do aposentado, de sde I
que cessados os Moti v os de termi nantes da aposentadoria.

Art. 89 - O funcionário ocupante de cargo em comiseiio po
derá s er aposentado, nas condições do artigo ant erior, desde que conte
mais de 1 5 anos de exercício inint errupto ne s s e cargo , seja ou não ocy
pante de cargo do provimento efetivo.

Parágrafo único - No caso da l icen ça, poderá o funcioná 
rio requerer exame médico caso ee julgue em condições de reassumir o I
exerc! cio do cargo . _Iu."",~

Art ~ 90 - A licença?ãêõmetida de tuberculose ativa, alie
nação mental , neoplaeia maligna , cegueira, l epra, paralisi a ou cariopl!,
tia grave, eerá concedida, quando o exame médico não concluir pela coa
cessão imediat a da aposentadoria .

Art. 91 - Será integral o venciment o do funcionário licea
ciado para tratacent o de saúde, acidentado em eervi ço, acometido de d~

ença profissional ou dos males previst os no a r tigo anteno:.-.

S E Ç l0 III
Da licença por motivo de doença em pessoa da família

Art. 92 - O funcionário poderá obt er licença , por motivol
de doença de ascendente, de scendente, ir.mão ou conj~ não s eparado le
galmente , provando ser indispensável sua assistência pes soal permanent e
e não podendo e s t a ser prestada simultâneam.ent e com o exercí cio do c~
go.

§ lQ - Provar-ee-á a doença mediante exame médico.
§ 2Q - A licen ça de que trata êst e artigo será concedida!

..
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cam venciment o integral, até 1 mês, s, ap6a, com Os seguintes descon.os:
I - de um têrço, quando exceder 1 mês e prolongar-se

aU 3 meses;

-
-
-

II de dois têrços, quando exceder 3 e prolongar-se/
at& 6 mêses;

III - sem vencimentos, a partir do sétimo mês, até o /
máximo de dois anos.

§ 3D - Quando a pessoa de família do funcionário áe encon
trar em tratamento fora do Munici pi o, sem admitido exame médico por /
profissionais pertencentes aos quadros de servidores federais, estadu 
ais ou municipais, na 10cal1dade.

ou em decor -

militar
VI

serviço

-y;
doença profissional

S E ç I O
Da licença para pres tar

S E ç I O
Da licença para tratamento de

de acidente do trabalho.rencia

SE Çlo IV
Da licença à funcionária ges t ant s

Art. 93 - A funcionária <test ant e sem concedicla, mediante
exame médico, licença até 4 (quatro) meses, com vencimentos.

§ lD - Salvo prescrição médica em contrário, a licença se
rá concedida a partir do oitavo mês da gBstação.

§ 2D - Ocorricro o prazo, digo o parto, em que t enha s i do /
r equerida a licença, a funcionária entrará automaticamente, em licença
pelo periodo de 2 (dois) meses

Art. 94 - O fUncionár1o, acometido de doença profissional!
ou acidente em servi1o, terá direito a licença com vencimento int egral.

§ lD - cidente é o event o danoso que tiver como causa, me
diata ou imediata, o'exercício de atribuições 'nerentes ao cargo. -

§ 2D - Co~idera-se t ambém acident e a agressão sofrida e /
provocada injustamente pelo func ionário, no exer cí cio de suas fUnções /
ou ~em razões delas.

§ 3D - Entende- s e por doença profissional, a que decorrer
das condições do servi ço ou de fatos nêle ocorridos, devendo o laudo me
dico estabelecer-lile rigorosa caracterização e nexo de causalidade. 

Art. 95 - A licença previst a no artigo anterior não poderá
exceder a 4 (quatro) anos.

§ lD - No caso de ac i dente, verifi cada a incapacidade to 
tal para Ilualquer função pública, será concedida, desde logo, aposenta
doria ao funcionário.

§ 2D - No caso de incapacidade parcial e permanent e , ao /
funcionário será -assegurada elevação do vencimento ao nível ou padrão /
imediatamente superior, a estabilidade no serviço público e a readap1:J!
ção.

§ 3D - A comprovação do aCidente, imprescíndível para a /
concessão da licença, deverá ser f eita no prazo de 8 (oito) dias, medi
ante processo.

-
-
-

-

-

-

.'

-

r
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-

-

-

•
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Art. 96 - Ao funcionário que for convocado para o serviço
m111tar ou outros encargos de segurançs nacional, será concedida lice!!.
ça com vencimento integral.

§ 1R - A licençs será concedida à vista de documento ofi
cial que comprove a ÍJlCorporação.

§ 2R - Do vencimento será descontada a 1mportânc1a que o
func ionário percebsr , na qualidade de incorporado, salvo se optar pelas
vantagens do serviço militar.

§ 3R - Ao func ionário desincorporado será concedido prazo
a~á 30 dias, para que reassuma o sxercí cio do cargo, sem perda de ven
c iJnen'to.

§ 4R - A licença de que trata este arti go eerá também co!!.
cedida aorunc ionár1o que houver feito curso ds ofic1a1s da reserva das
f or çss armadas, aplicando.-ss o dispostos no § 2R dsste IFtigo.

SE ÇXO VII
Da l icença por motivo de afastamento do conjugo funcionário ou

militar

Art. 97 - A funcionária casada com funcionário ou militar
t erá direito à licença sem vsncimsnto, quando o mari40 fôr designado /
para exercer função fôra do Munici pi o.

Parágrafo único - A licença será conc edida mediante pedi
do devidamente instruido e vigorará pelo t empo que durar a nova função
do marido . 5 E ç I O VIII

Da licença compulse5r1a

Art . 98 - O funcionário que fôr considera,do, a jubo da /
autoridade sanitária competente, suspsito de ser portador de doença t
transm1 Bs í vel , deverá ser afastado.

§ 1R Rssultando positiva a suspeita, o funcionário será /
licenciado para tratamento de saúde, inc1uidos na licençs os dia s em
que esteve afastado.

§ 2R - Não sendo procedente a suspeita, o funcionário dev~

rã reassumir ±media tament e o seu cargo, considerando-se como de efetivo
exercício, para todos os efei tos l egais, o pBrÍodo de afastamento.

§ 3R - A licença compuls6r1a será conc edida com vencimen
tos int egrais.

SEÇ l 0 IX
Da licen çs prêmio

Art. 99 - Ao funcionário que r equerer, será conc edi da li
cençs prêmio de 3 (tr_ês ) mêses consecutivos, com todos os dire itos de
seu cargo , ap6s cada quinquenio de l.fetivo exercí ci o.

§ 1R A licençs prêI:do, com a s vant agens do cargo em comi.
são, B~m.ente será concedida ao - funci onário que o v enha exer cendo , no 7
per í odo aquisi tivo, há mais de 2 (dois) anos.

§ 2R - Sbmente o t empo ds servi ço público, prsstado ao MO
nicipi o, será contado para efsito de licença prêmio. -

Art . 100 - Não terá direito à l1cençs pr êmio o funcioná 
r i o que, dentro do período aquisitivo, houver :
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I - sofrido psna de suspensão;

II - gozado licença;
) ....., ... . 8a por.... . super10r a 1 O dias, consecutivos

ou não, salvo a licença pr evista no artigo 77, V;
b) por motivo de doença em pe ssoa da famí~ia, I

por mais de ~20 di as , consecutivos ou não,
c) para tratar de interêsse partic~, por mais

de 30 dias.
Art. ~l - A licença prêmio sômente será concedi da pslo I

Prefeito.
Ar t . 102 - A licença prêmio, a pedido do fUncionário, po

derá ser gozada , integral ou parcel adament e , atendido o interêsse de
admini stração.

Art . 103 - No caso do .artigo ant erior, a licsnça pr êmio I
não será condedida para psriodo"i ' ''10 (trinta) dias.

Art. 104 - ! fac~tado ã autoridade competente , t endo em
v i sta o interêsse da adninistração , devidamente fundamentado, decidir,
dentro dos 12 (doze ) mêses seguintes ã aquisição da licença prêmio, i
quant o ã data de seu inicio e a sua concessão, por inteiro ou parceh
damente .

Art. 105 - O fUncionário deverá aguardar em exercício a
concessão da licença prêmio.

Art. ~06 - A concessão de licença prêmio dependerá de nô
vo ato quando o fUncionário não incidir , digo , iniciar o seu gôzo den
tro dos 30 (trinta) dias seguintes ao da publicação que a deferiu.

Art. ~07 - O funcionário que preferir não gozar a ~icença

prêmio, podeci optar, havendo conveniência de serviço, mediante expr es
~ e irretratáve~ dechração pe l o recebimento da mesma em pecúnia. 

Art . ~08 - A ~icença prêmio não gozada poderá ser contada
em dôbro para o efeito de aposent adoria, mediante r equeriI:lento do in
t eressado.

Parágrafo único - Será irreversível, ~ vez concedida , a
con~m em dôbro, através do processo regular.

S E Çl0 X
Da licen ça para o desempenho de I:lSJ1da to legi~tivo

Art. ~09 - Será sonsi derado em licença o fUncionário du
rant e o desempenho de mandat o legi~tivo incompatível com o exer cício
s imultâneo das funções de seu cargo .

§ lQ - A licença será sem vencimento se o mandato fôr re
munerado, podendo o fUncionário exer cer direito de opção.

§ 2Q - O t empo de serviço do funcionário afastado, nos I
t êrmos dêste artigo s6 será cpntado, singelamente, para ef ei t o de pr o
moção por antiguidade e aposentadoria.

§ 3Q - A posse em cargo l egislativo tornará automática a
l icença, caso esta não t enha sido concedido anterior.mente.

§ 4Q - O fUncionário afastado, nos têrmos dês t e artigo,s6
poderá reassumir D exercício, ap6s o t érmino, extinção cassação ou re
núnci a do mandato. 

Art. liO - O ocupante de cargo em comissão, também ti~
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de cargo de proviment o efetivo, s erá exonerado daquela
dêste, a partir da data da pos s e .

Parágrafo único - O disposto neste arti#<> é aplicável, no
que couber ao funcionário apenas ocupante de cargo em comissão.

Art. III - O func ionário deverá licenciar-se pelo menos 30
dias antes da el ei ção a que concorrer.

Parágrafo ·Rn1co - Ne s s e caso, só poderá reassumir no dia /
seguinte ao do pleito.

SE Çl0 XI
Ia licença para tratar de interêsse particular

Art. 112 - O funcionário e s tável terá direito a licença PI!
ra tratar de interêsse~icular, sem vencimento e por periodo não ~
pariar a 2 anos.

§ lR - A licença será negada, qllsn>fD o afa s tamento do fun
cionário , flmdament a damente , fôr incovenient e ao int erêsse público.

§ 2R - O funcionário deverá aguardar em exerdício a conce.!!
são da licen ça. ·

Art. 113 - Não será c oncedida l i cença para tratar de inte
rêsse particular ao f unci onári o , nomeado, removido ou transferido, an
tes deassumir o exercí c i o do cargo •

Art. 114 - A autoridade que deferiu a licénça, poderá caS
sá-la e determinar que o funcionário reassuma o exercício do cargo, se
assim o exigir o interêsse do s ervi ço.

ParágrafO único - O funcionário poderá, a qualquer tsmpo ,
r eassumir o exercício, desistindo da licença.

Art. 115 - O func ionário não poderá obter n ova licença, pa
ra tratar de interêsse particular, antes de decorridos 2 (dois) anos 7
do término da ant erior.
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SE ÇXO XII
Da licença especi al

Art . 116 - O funcionário des ignado para mi s são ou e studo ,
em orgãos federais ou es t aduais , ou em outro munic ípio ou no exterior ,
terá direi t o a licen ça especial.

§ l R - A licença poderá ser concedida, a cr i t éri o da admi
nistração, com ou sem prejuíjo de vencimento e demais vant agens do c~

go , segundo a missã o ou estudo , at ' o máxi mo de 2 (dois) anos, se re
laci one com as funções desempenhadas pel o funcionário.

§ 2R - A prorrogação da licença s3mente correrá , a requer!
ment o do func ionário, em casos e spec i ais , mediante comprovada justifi
cat~, por escrito.

Art. 117 - O ato que conceder a licença, com ônus para a /
admjn i stração, deverá Ber procedi do de minuciosa exposi ção de mot ivos,
que demonstre a ne cessidade ou o rel evante int erêss8 da missão ou e stu
do .

CAPITUW V
Das falta s

Art. 118 - Nenhum funcionário p oderá faltar ao servi ço sem
c&isa just ificada.
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CAPITJILO VII
Do direito de petição

Art . 123 - t assegurado ao funcionário o direito de re 
querer ou representar, pedir reconsideração e r ecorrer .

Art . 124 - TÕda soilcitação, qualquer que lieja. a sua na.-
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Parágrafo único - Considsra-se causa jus~ucada o fato I

que, por sua. natureza ou circunstância, principalment e pelas consequên
cias no âmbito da família, possa rezoàvelmsnte constituir escusa do 7
não compareci mento.

Art. 119 - O func i onário que faltar ao serviço fi cm abri
gado a requerer a j ust1lficaçã o da falta, por escrito, a seu chefe ime
di ato, no primeiro dia em que comparecer à repartição, eob pena de su
j eitar-se às consequências da ausência.

§ la - Nã o poderão ser justificadas as faltas que exc ederem
a 24 por ano , não podendo ultrapassar de 2 por mês.

§ 2a - O chefe imediato dei-fUncionário deci dirá sôbre a j~

tif icação da s faltas ati! o máximo de 12 por ano, a j ust i fi caçã o das I
que exc ederem a êsse número, at~o limite de 24, será submetida, devi~

mente intO:qlE1da por essa autoridade, à deci são de seu superior imedia-
to, no prazo de S dias. .

§ 3a - Para j ust i fica ção da falta , poderá ser eXigida PZ"!!.
va do mot i v o alegado pelo func ionário.

§ 4a - A autoridade competente decidirá sôbre a justifi~

ção no prazo de S dias, cabendo r ecurso para ~toridade superior.
§ sa - Decidido o pedido de j ust i f i cação de falta, será o

requerimento encami nhado ao orgão do pes s oal para as devidas anotações.
Art . 120 - Serão abonadas as faltas, at~ o máxlmo de 6 I

(s eis) por ano, de sde que não excedam de uma por mês, quando o fUncio
nário por mol~stia ou motivo rel evant e se achar impossibilitado de co~

parecer ao servi ço.
§ la - A mo16t ia deverá ser provada por atestado médico e

a aceitação dos outros motivos fica a crit ério do chefe direto do fun
cionário.

§ 2a - O funcionário é obrigado a declarar os moti vos de
ausência no primeiro dia em que comparece r ao serviço, não sendo acei
tas declarações ap6s êsse prazo.

§ 3a - O' pedido de abono lleverá ser feito em requer iment o
escrit o ao chefe -imediato do funcionário, que decidirá de plano.

CAPITUID VI
Da disponibilidade

Art. 121 - O func ionário est ável ficm em disponibilida
de , com venciment o integrais, quando o cargo fôr extint o por l e i e 7
não tornar possi ve l seu aproveitamento imediato em outro equivalent e .

Parágrafo único - Res t abel ecido o cargo, ainda qus alte
rada sua denominação , o funcinnário em di sponibilidade nêle será abri
gatôriament e aproveitado. 

Art . 122 - O perlodo r elativo li disponibilidads será CO!!
tado paratodos os ef e i t os .

•
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tureza, deverá:
I - s er encaminhada à autori~de competente;

II - ser encaminhada por intermédio da autoridade /
imediatamente superior ao peticionário.

§ l R - Sômente caberá recureo, quando fôr de satendido requ~

rimento ou pedi do dereconsideração.
§ IR - Nenhum r ecurso poderá ser renovado.
Art. 125 - As solicitações deverão ser deci di da s , no máxi

mo, em 30 dias, contados da data de seu r ecebimento pelo Protocolo /
da Prefeitura.

§ lR - Proferida a decisão, será imediatamento publicada,/
sob pena pe responsabilidade do funcionário encarregado .

Art. 126 - O direito de pleitear administrativamente, pre~

craverá :
I - em 5 ( ci nco ) anos, noe casos de demissão, caBs~

ção de aposentadoria e di sp onibilidade.
I I - em 120 (cento e vinte) dias nos demai s casos.

Art. 127 - O pedido de reconsideração e o r ecurso, quando/
cabíveis, interrompem a pres criçã o .

Art . 128 - O prazo de prescrição t erá seu têrmo inicial na
data da publicação oficial do ato r evidendo , ou, quando êste fôr de
natureza reservada, na data da ciência do interessado.

Art. 129 - São improrrogáveis os prazos f ixados nêste Cap!
tulo.

Art. 130 - O funcionário terá assegurado o dir eit o de vis
ta em processo administrativo, quandO houver nêste, decisão que o /
atinja.

T I T U L O V
Dos direitos e vantagens de ordem pecuniária

CAPITULO I
Do vencimento
S EÇIO I

Disposições Gerais

Art. 131 - Além do venciment o poderão ser deferidos ao /
funcionário as seguintes vantagens:

I ~ diárias;
II - gratif icações

III - ajudas de custo;
IV adicionais po r tempo de serviço ;
V - salário família;

VI auxilio doença;
VII - abono de Natal

VIII auxilio para diferença de caixa;
IX - auxilio fUneral.

§ lA Excetuados os casos expressamente previstos nêste ar
tigo e os de acumulação permitida, o fUncionário não poderá perceber
a qualquer titulo, seja qual fôr o mot i vo ou t orma de pagamento, ne
nhuma outra vantagem de ordem pe mmiária dos orgãos do serviço públi
co, das ent i dade s autárquicae ou outras organizações públicas em ra-
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§ 2Q - O não cumprilIlento do que preceitua êste artigo,ili!
portará na punição do funcionário que receber vantagens indevidas e
na mediata r eposição da Unidade ordenadora do pagamento.

Art. 132 - 56 será permitida procuração para recsbmento
de qualquer importância dos c ofre s municipais, decorrentes do exer
cício do cargo ou função, quando outorgada por funcionário ausente /
do Munici pi o ou impossibilitado de se locomover.

Art. 133 - VENCIMENro é a retribuição pecunã ária paga ao
funcionário pelo efetivo exercí ci o do cargo, correspondente ao pa 
drão fixado em lei.

Art . 134 - A remuneração correspondente ao vsncmento, /
acrescido de outras vantagens de crdem pecuniária atribuidas ao fun
cionário.

Art. 135 - B proibido ceder ou gravar vencmentos ou q~

isquer vantagans decorrentes do exercício do cargo ou função.
Art. 136 - O funcionário perderá:

I - a r emuneração do dia, senão comparecer ao se~

viço, salvo os casos previstos nêste Estatuto;
II - um. t êrço da rennmeração do di a , se não compa

r ecer ao serviço dentro da hora seguinte ! marcada para inicio do /
trabalho, ou r etirar-se até uma hora antes de seu t érmino;

III - um terço da remuneração, durante o afastamento
por motivo de prisão em flagrante, preventiva, por pronúncia, admi
nistrativa ou resultante de condenação por crilIle inafiançável, ou /
ainda por motivo de denúncia por crime funcional, fazendo jus quan
do couber, ! diferênça, se absolvido, por sentença transitada em /
julgado;

IV - dois têrço s da remuneraçã o, durante o afa s t a
mento em virtude de condenação , por decisão definit iva, a pena que
não implique na pe rda do cargo.

Art. 137 - A r emuneração do funcionário s6 pe derá so~r

descontos autorizados por l ei, ou quando êle expressamente autorizã
do.

Art. 138 - As reposições e indenizações devidas pelo fun
c ionário, em razão de prejuizoB que t enha causado ao erário munici=
pal, serão descontados em parcelas mensais, não excedent es de 20% /
(vinte por cento ) da remuneração.

Parágrafo único - quando o funci onário solici tar exone~

ção , abandonar o cargo ou fôr deraí,tido, não t erá dUrei t o ao parce
lament o previsto nêste artigo.

CAPITUlO n
5 E ç X O I

Das diárias

Art. 139 - Ao funcionário que, por determinação da *uto
ridade competente se deslocar t emporàr1amente do Municí pi o, no des
sempenho de suas atribuições, ou em missão ou em e s tudo de interêe
se da administração, serão concedi das , além do transporte, diárias/

â título de indenização das de spesas de a J i mentação e pousada, nas
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bases fixadas em regulamento .

S E ç ! O I I
das gratificações

Art. 140 - Será concedida gratificação :
I - pe l o exer c í cio de funções e specifi cada s em l ei;

II pela prestação de serviços extraordinári os ;
III - pe la exe cuçã o ou colaboração em trabalhos téc

nicos ou científicos , fora das atribuições marmais do cargo;
IV - pe la execução de trabalho de nat ureza especi al

com riscoa de vida ou saúde;
V - pela participação em 6rgãos de deliberação co-

nas

-
-

-
-

-

• VI - pelo exercí ci o do encargo de membr os de bancal
ou comíssão de concurso, ou seu auxiliar.

Ar t . 141 - A grati f icação ds fUnção será devida ao funcio r
nário que exer cer encargo de chefia ou outros e spec i f i cados em lei.

Parágrafo único - A grat i f icaçã o de função será fixada em

rio.

Art. 147 - A a juda de custo destina-se a cobrir as de sps-

Art. 145 - A gratificação pel a execução de trabalho, comi
r isco de vi da e saúde depende de lei especial .

Art. 146 - A gratificação pela participação em 6rgão de I
de liberação c ol e t i va pelo exer cício de encargo de membro de banca ou
comis são de concurso, ou seu auxiliar, s erá fixada no prdaprio ato /
que designar o fUncionário, ob s ervado s os l imites previ s t os em r egu
l amento.

III
custo

~ '::Il iJ4~ ft4A.

funcionário convocado para .... 'g p f6ra do ho
terá direito a gratificação por serviços ex=

S E ç ! O
Das ajudas de

l e i.
Art. 142 - O

rário de seu expediente
traordinários.

Parágrafo único - O exercí ci o de cargo em comissão ou dei
fUnção gratificada sxcl ui a grat ifi cação por serviços extraor dinários .

Art. 143 - A gratifica ção pela prestação de serviços ex~

ordinários ssrá deteJ1lllinada pe la autoriclade compe tente , ouvido o ch~

fe imediat o do func ionário.
§ lQ - A gratificação será paga por hora de trabalho que

exceda o periodo normal do expediente , em base fixada por ato do Pre
fei to .

§ 2~ - salvo caso s exc epc i onai s , devidament e justif icados,
não será pagas -mais de duas (2) horas diárias de serviços extraordi 
nários .

§ 3Q - Quando o serviço extraordi nário f ôr noturno, assim
entendi do o que fôr prestado no per í odo compre endido entre 22 e 5 ho
r as , o valor da nora será acrescido ds 25% (vinte e cinco por cent o) .

Art. 144 - A gratificação pela execução ou colaboração em
trabalhos técnicos ou cient í ficos será arbitrada pelo Pref eito, ap6s
a conclusão dos trabalhos, ou previamente , quando assim fôr ne ce s sá-
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sas de viagem e instalação do f unciõnário, que passar a exer cer o seu
cargo f6ra ela seele elo Municipi o.

Parágrafc único - A concessão ela ajucla ele custo f i cará a I
critério do Prefeit o, considerados os aspectos relacionados com a di~

tância percorrida, o número de pe s soas que acompanharão o funcionário
e o t empo de viagem, bem como, as condições de vida no local da mis~

são.
Art. 148 - A a jucla ele cus t o não poelerá exceeler o elôbro elol

vED:imento elo funcionário.
Parágrafo único - Ao funci onário elesignaclo para serviço ou

e s tudo no exterior , poderá s er concedida ajuda de custo superior ao /
limãte previsto nest a artigo, elesele que arbitracla, fUndament aÃmsnte ,
pe l o Prefei to.

Art. 149 - Não se conceelerá ajucla ele custo:
I - ao func ionário que, em virtude de manda to e1 et i

vo, deixar O exercício do cargo; ~

II - ao funcionário pôsto a serviço ele qualquer enti
elaele ele elireito público.

Art. 150 - O funcionário r estituirá a a jucla ele custo.
I - quando não se transportar para o local ela missão;

II - quanelo, ante s ele terminaela a incumbênci a , regre~

sar, pedi r demissão ou abandonar o serviço.
§ 1; - A restttuição é ele exclusiva r esponsabilielacle pesso

al e não poelerá ser f eita parcelaclamente .
§ 2; - Não baverá obrigação ele r estituir:

a) - quando o regresso do s ervidor fôr determinada "ex 
oricio ", por doença c ompr ovada ou por mot ivo de fôrça maior;

b) - bavenelo exoneração, ap6s 60 <lias ela saiela elo Munic!.
pi o .

SE ÇXO IV
Dos aclicionais por t empo ele serviço

Ar t . 151 - O funcionário t erá elireito, ap6s caela períoelo I
ele 5 anos ele serviço público, continuos ou não, à percepção ele a<licio
nais por t empo ele serviço, calculaelos à razão ele 5 %(cinco por cento)
s ôbre o s eu v encimento, ao qual s e incorpora, para t odos 08 efe itos .

Art. 152 - O funci onário que completar 5 (cinco) quinquê-I
ni os ele serviço público municipal, fará jus à per cepção ela sexta par
te do seu vencimento, qo qual s e incorpora, automàticamente.

S E ÇXO V
Do salário fa.m:llia

Art . 153 - O salário f a.m:llia será conce<lielo a toelo funcio
nário ati v o que tiver.

I - filho menor ele 14 anos;
II - filho inválielo;

III - filha solt eira, s em e conomia pr 6pria ;
IV - filho que e s tudant e frequentar curs o s ecundário

ou superior, em instituto ofi ci al ele ensino pu particular r econhecielo,
até a idade de 24 anma, de sde que não exer ça ativ i dade r emunerada, em--
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carater não eventual .
§ IR - Compreendem-se ne s te artigo os filhos de

condição, os adotiVDS, os enteados ou os manores que vivam
da e sustento do f'W'lcí onári o .

§ 2R - Para o ef eit o do item I I deste arti go, a invalidez!
corresponde à incapacidade total e permanente para o trabalho.

Art. 154 - O funci onário é obrigado a comunicar ao 6rgão !
de pessoal da Prefeitura, dentro de 15 dias, da ocorrência, qualquer!
alteração que se verif ique na situação dos dependentes , da qual deco~

ra modificação no pagamento do salário família .
Parágrafo único - A inobservância dessa obrigação impl i ca

rá na r esponsabilidade do funcionário .
Art . 155 - O salário f acíl1a será pago independentement e !

de frequência ou produção do funcionário e não poderá sofrer qualquer
de sconto , nem ser objeto de transação.

Art. 156 - O valor do salário família será fixado em l ei.
Art. 157 - O salário facíl1a será pago a partir do mêe em

que tiver ocorrido o fato ou ato que lhe houver dado causa, a.i.nda que
sobrevindo no fie do mês .

Art . 158 - Não se pagará o salário f amília a partti do mês
s eguinte ao em que se der o fato que justificar sua supressão .
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s s c x o VI
Do auxilio doença

Art, 159 - O funcionário acometido de doença profissional!
ou acidentado em sel"'1iço , fará j us à percspção da diferença entre a !
importânci a que passar a r eceber da instituição de previdência social,
a que es t i ver f iliado, e o venciment o de seu cargo.

s s c x o VII
Do abono de Nat al

Art. 160 - Ao funcionário, anualmen t e , será concedido abo
no de Natal nas seguint es condições:

I - um mês de vencimento àqueles que contarem com !
um ano de efe tivo exercí ci o ;

II - Aos funcionários com menos de um ano de servi ços
pr est ados à Prefeitura, o abono será calculado na base proporcional de!
média aritmética, que corresponda a divisão por 12 (doze) do vencimen
t o, multiplicado pelo número de meses de efeito exer cí ci o.

Art . 161 - Ficam excl uídos dessa percepção , os pensionistas
e aposentados da Prefeitura.

Art . 162 - Para efeit o do abonc de Natal, o ano será consi
derado como o período compr eendi do entre primeiro de novembr o do an07
ant erior a trinta e um de outubro do ano seguinte.

S E ç li: O VIII
Do auxilio para dife rença de caixa

A rt.163 - O auxilio para dif erênça de ca iXa concedi do aOB
te s oureiros ou caixas que, no exercíci o do cargo, paguem ou recebam /
moeda corrente , eerá fixado pe l o Prefeito.
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Parágrafo único - O auXilio s6 será devido enquant o o fun 

cionário e s t i ver , efe t i vamente , e xecut ando serviços ~e pagamento ou r~

c abimento.

-
-

-
-
-
-
-
-
-
-

-
-
-

,

-

SE Ç X O IX
Do auxilio funeral

Art. 164 - Será conc edido à f ami l i a do funcionário faleci 
do , em exercício , ou à pessoa que provar t er f eito as de spesas com seu
entêrro funeral equivalente a um mês de vencimento.

§ 19 - O pagamento será autorizado pel o Prefeito, à vista I
da certidão de 6bito e dos comprovantes de despesa s , se fôr o caso.

T I T U L O VI
Das mutações funcionais

S E ç X O I
Da função grati f i cada

Art. 165 - Função gratificada é a instituída em l ei, parai
atender a encargo de chefia ou outro que não v enha a jus t ificar a cri
ação do cargo.

Art. 166 - A designação para o exercício da função grati f i
cada será f eita po< a t o do Prefei to.

Art. 167 - A gratificação será percebida cumulativamente I
com o vencimento.

Art. 168 - Não perderá a gratificação o f uncionário que se
ausentar, em virtude de f érias, luto, casamento, licença para trata-I
ment o de saúde , licença à gestante, serviços obrieat6rios por lei ou
atribuiçõea regulares decorrent es de s eu cargo ou função.

Art. 169 - A vacância da função grat i f i cada decorrerá de I
dispensa:

I - a pedido do funcionário;
II - a crit ério da autoridade ;

III - quando o funcionário designado não assumir o I
exercí ci o da função, no prazo legal.

SE ÇXO II
Da substituição

Art . 170 - Haverá substituição, no impedimento do ocupante
de cargo de di reção ou chefia, de pr oviment o efe t i v o ou em comis são ,
e de funçã o gratificada .

Parágrafo único - No mê s de dezembro de cada ano , Berá or
ganizada e publicada pelos chef es de repartição a r elação dos substi
tutos e suplentes , para o ano seguinte .

Ar t . 171 - O Substitut o preceberé o mesmo venciment o do ~
bst i tuído, sem as vantagens pessoais.

Art. 172 - A substituição r emunerada de cargo de chefia s!!.
rá f eita por ato do Prefei to.

SEÇ X O III
Da r eadaptação

Art. 173 - Readap t ação é a investidura. em cargo mai s compa
tível com a capacidade do fmncionário ê dependeré sempre de exame mé
dico.
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Parágrafo único - A r eãdaptação far-se-á:
I - quando se v erifiquem modificações no estado fíaido ou

psíquico, ou nas condições de saÚde do funcionário;
II - quando se comprovar, em processo admi ni strat i vo, que a

capacidade intelectual do funcionário não corresponda às exigências I
do exer c í c i o do cargo.

Art. 174 - A readap tação não implicará em aumento ou dimi
nuição, de v encimento ou r emuneração, e será feita mediante transfe 
rência.

S E ÇXO IV
Da remoção e da permuta

Art . 175 - A remoção do funcionário poderá ser f eita, a pe
dido ou de ofício.

I - de um para outro setor, serviço, departament o I
ou s ecretaria;

II - de um para outro órgão do me smo eatar, servi ço,
departamento ou secretaria.

§ IR - No caso do í tem I, a remoção será feita por ato do
Prefei to; no caso do item II, por ato do Dire t or do eater , servi ço ou
departamento, ou do Secretário.

§ 2R - A remoção s6 poderá ser f eita, r espeitada a lotação
de cada 6rgão, "setor, servi ço, departamento ou secretaria.

Art. 176 - A permuta será processada a pedido dos interese
aados, na fonna. de remoção.

Art. 177 - O funcionário r emovido deverá assumir o exer cí 
cio na r epartição para o qual foi desi gnado, dentro do prazo de 5 I
(cinco) dias, salvo determinação em contrário.

Art. 178 - Relativament e ao funcionário em fária s ou licen
ça , o prazo es tabelecido no a-tigo anterior começará a ser contado dâl
data em que s e findarem as f4rias ou a 1icença.

Art . 179 - Nenhum func i onário poderá ser removi do "ex-of í 
cio" dentro do prazo de 90 (noventa) dia s , antes ou depoi s de eleições
municipais , est aduais ou f ederais.

Art. 180 - A permuta será processada a pedido dos interes
sados, na f aroma de r emoção.

carrei ra e
ria.

S EÇXO V
Da lotação e da r elotação

Art . 181 - Entende-se por lotação o conjunto de cargos dei
isolados de cadal Betor , servi ç~ departamento ou secreta -

-
-

o"

Art . 182 - Relot ação á a transf er ência do cargo de carrei
ra odl i solado, de uma repartição para outra.

Parágrafo único - A relotação depende l ei.

T I T U L O VII
Dos deveres, das proibições e da responsabilidade~

CAPITUID I
Dos deveres e das proibi ções

5 E ç Jt O I
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Dos deveres
Art. 183 - São deveres do funcionário, além dos que lhe

cabem em virtude de seu cargo e dos que decorrerem, em geral de sua /
condição de servidor público:

I - comparecer ao serviço, com assiduidade e pon~

alidade, nas horas de trabalho e extraordinário, quando convocado;
II - cumprir a s dete=inações superiores, represen

tando, imediatamente e por escrito , quando fôrem manifestamente Ue-/
gais;

III - Executar os serviços que lhe competirem e de 
senpenhar, com zêlo e presteza, os trabalhos de que fôr incumbido;

TV - tratar com urbanidade os colegas e as partes ,
atendendo a estas sem preferências pessoais ;

V - providenciar para que esteja sempre atualizada
ao assentamento indivmdual, sua declaração de família;

VI - manter cooperação e so lidari edade em relação /
aos companheiros de trabalho;

VII - apresentar-se ao serviço em boas condições de
asseio e convenientemente trajado;

VI II - guardar s i gilo sôbre os aS8tmtos da ad rn j n1 s -
tração;

IX - representar ao s sup eriores sôbre irregularid!,
des de que tenha conhecimento ;

X - resimir no distrito onde exerce o cargo, ou /
em localidade vizinha, mediante autorização;

XI - Zelar pela econômia e conservação do material
que lhe fôr confiado;

XII - atender, com preferência a qualquer outro se~

viço, as requisições de do cumentos, papáis, informações ou providên
cias, de stinadas à defesa da Prefeitura;

XIII - apresentar relatório ou resu:nos de suas atiV1
dades, nas hip6tesBS e prazos previstos em lei, regulamento ou regi
mento;

XIV - sugerir pr ovidênci a s tendentes à melhoria ou
ao aperfeiçoamento do servi ço .

s s c x o II
Das proi bi ções

Ar t . 184 - Ao func ionário é pr oi bi do:
I - referir-se publicamente, de modo depreciativo,

às autoridades constituidas e aos atoe da administração , podendo , to
dava, em trabalho assinado, aprecia-los doutrinariament e, com o fi
to de colaboração e cooperação;

II - r etirar, sem prévia autorização da autoridade
competente, qualquer documento ou objeto da repartição;

III - atender a pessoas, na r epartição, para tratar
de a ssunt ol particular;

IV - promover manifestação de aprê ço ou desaprêço,
no recinto da r epartição, ou tornar-se solidário com elas ;

V - valer-se de sua qualidade de funcionário para
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obter provei t o pessoal para si ou para outros;

VI - coagir ou aliciar subo~inados, com obj etivos
de natureza pol í t ica ou part i dária ;

VII - pleitear, como pr ocurador ou intermediário, I
j unto à s r epartições municipais, salvo quando se trat ar de interêsse
de parente s a té segundo grau;

VI U - incitar grev es ou a ela aderir, ou praticar I
at os de sabotagmm contra o s erviço público;

I X - r eceber de ter ceiro s qualquer vantagem, por I
traballlos realizados na repart i ção, ou pe la promessa de realizá-las1

X - empregar material de serviço público , em tar~

_.
-

-

-

-

XI - cometer a pe ss oa estranha à r epart i ção, foral
dos casos previ s t os em l ei, o de s empenho de encargo que lhe competir
ou a seus subordinados;

XII - entreter -se , durante as horas de trabalho , em
palestras , l eituras, ou atividades est ranhas a o servi çol

XIII - exer cer a tividades part iculares no horário de

-
-

traballlo ;
XIV - praticar a usura em qualquer de suas f ormas .

Parágrafo único - Não est á compreendida na pr oi bição a
part i cipação do funcionário na direção ou gerênci a de cooperativas e
associaçõe s de classe, ou como s eu s 60i o .

-
-

-
-
-
-
-

.'

CAPITUID II
Da r esponsabilidade
S E ç I O I

Das disposições gerais

Art . 185 - O func ionário r esponderá c i vil, penal e admi
nistrativament e, pe l o exercíci o irregular de suas atribuições.

Art . 186 - A r esposabilidade civi l decorre de conduta do
l osa, .ou culposa e que :ilIlporte em pre juízo para a Fazenda Municipal/'
ou para ter ce i ros .

§ lQ - O funcionário será obrigado a r epor, de uma s6 vez
a importância do prejuízo causado à Fazenda Munici pal , em virtude~
canoa , desfalque ou omissão em efetuar recolhimentos ou entrada s nos
prazos legais .

§ 2g - Nos demais casos , a indenização de pre~os causª
dos à Fazenda Muni ci pal poderá s er liquidada, mediante de s cont o em I
f ôlha, nunca excedente de 20% ( vinte por cen to) da r emuneração à I
falta de outros de bens que respondam pela indenização .

§ 3g - Tratando-se de dano s causados a t erceiros, resp on
dará o funcionário perante a Fazenda Muni c i pal , em ação r egre ssiva 7
pr oposta dep ois de transitar em julgado a deci são j udici al , que hou
v er condenado a Fazenda ao r essarciamento dos pre juízos.

Art . 187 ~ A r esponsabilidade penal será apurada nos t êr
mos da l egi slação f ederal ap licáve l . -

Art. 188 - A r esponsabilidade administrativa s erá apura
da perante os superiores hi erárquicos do funci onário .

Parágrafo ~co - A r esponsabilidade administrativa nãol
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exime o funcionário da responsabilidade civil ou penal.

S E Ç1(O II
Das penalidades

Art. 189 - são penas di s ci pl inare s :
I - Âdver t ências ;

II - repre ensão ;
III - mult a ;
IV - suspensão;
V - demissão;

VI - cassação de aposentadoria e da di sponibi l idade .
Art. 190 As penas previst a s nos itens II a VI s erão se~

prs r egistradas no prontuário individual do funcionário.
Parágrafo 4nico - A anistia s erá averbada à margem do regi~

tro da penali dade .
Art. 191 - As penas di s cipl inares t erão somente os efeitos

declarados em l ei.
Parágraf o único - Os ef ei t os das penas estabelecidas neste

Estaí~são os seguintes:
I - a pena de adve t ênci a será aplicada, verbalmente

ou ppr es cr i t o , com o objetivo de fazer ver ao funcionário que seu I
pr ocedimen t o se afasta dos pr incípi os de conduta a que se acha oujei
t o;

II - a pena de repreensão s erá apli cada por escrito;
nos casos de indiciplina ou f alt a de cumpr imen t o de deveres , ap6s j á
haver sido impõsta a pena de adv ertência;

III - a pena de suspensão não sxce derá a 90 dias e s~

rá aplicada em caso de falta grave ou de r eincidência em falta j á pu
nida com a pena de r epr e ens ão , e suas implicações são as seguintes:

a) - na perda de vencimento durante o per í odo da suspe!!

b ) - na perda da licença prêmio;
c) - na perda do direito à licença para tratar de inte

rêsse particular, até 1 ano depois do término da suspensão, superiorl
a 30 dias;

d) - na perda de tant os dias quanto tenha durado a sus-

-

-
-

-

-

- .

-

-

-

,

-

Ar t . 192 - Havendo conv eni ência para o serviço, a pena de
suspensão poderá ser convertida em mult a de até 50% do vencimento, f i
cando obrigado o funcionário a permane cer em servi ço .

Art. 193 - A pena de mult a , que co=esponderá a dias de ;
v encimento, implicará, t ambém, na perda desses dias, para todos os /
efeitos.

Art. 194 A pena de demi s são será aplicada nos casos de:
I - crime contra a administração pública;

II - abandono do cargo ou falta de a s s i duidade ;
III - incontinência pública ou embriaguês habi tual ;

IV - insubordinação grave em serviço; .
V - ofensa físi ca, em serviço, contra funcionário ;

ou particular, salvo em l egÍti ma defesal
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aplicação 1rX-egWar dos dinheiros públicos;
- l esão a os cofres públicos e dilapidação do pa -

VI
VII

muni ci pal ;
VIII

go.

trimônio

-

-
-

-
-

§ lQ - Considera-se abandono do cargo, a ausência ao s erv!,
ço , s em justa causa , por mai s de ) 0 dias consecutivos;

§ 2Q - Considera-se falta de assiduidade, para os fins dê~

te artigo, a falta ao serviço, durante o período ds 12 meses, por ma
i s de 60 (se ssenta ) dias interpolados, sem justa causa .

Art . 195 - O ato de demissão mencionará sempr e a causa ~
penalidade e seu fundament o l egal, sob pena de nulidade do ato.

Parágrafo único - Atendendo à gravi dade da infração e com
vista aos efeitOB previs t os neste Estatut o , a pena de demissão poderá
ser aplicada com a nota "a bem do serviço pÚblico" .

Art. 196 - Será ca s sada a aposentadoria e a disponibilidade
ss ficar provado que o inativo:

I - praticou falta grave no exer cíci o do cargo ;
I I - aceitou ilegalmente cargo ou função pública;

III - aceitou r epresentação de estado estranteiro sem
prévia autorização do President e da República;

IV - praticou usura, em qualqUBr de suas formas .
Parágrafo único - Será igualmente cassada a disponibilida

de do funcionário que não assumir, no prazo legal, o exercício do c,,!:
go em que t enha sido aproveitado.

Art. 197 - Para efeito da graduação das penas disciplina 
res, serão sempre cons ideradas as circtmstâncias em que a infração ti
ver sido cometida , e as responsabilidades do cargo ocupado pelo intra
ter.

s lQ - são circunstâncias atenuantes, em espe ci al :- I -- o bom des empenho anterior dos dever es profissionais
II - a confi s são espontânea da infração;

III - a prestação de serviços considerados relevantes por- lei;
IV a provocaçã inj usta de superior hierárquico.

§ 2Q - são circuns~âncias agravantes , em esp ecial :
I - a premàditação;

lI- a combinação com outras pessoas , para a pr ática da

- falta;

-
-

III - a acumulação de intraçõe s ;
IV o f ato de ser cometida durante o cumprimento de pe

na disciplinar;
V - a reincidência.

§ 3Q- A prem&ditação consiste no designio f ormado, pelo /
menos 24 horas antes da práti ca da ixd"ação.

-
-

§ 4Q - Dá-se a acumulação quando duas ou mais infrações /
são acometidas -na masma ocasião, ou quando uma i cometida antes de /
ter sido punida a anterior .

§ 5Q - Dá-se a reincidência quando a infração ~ cometida
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antes. de decorrido um ano do
por infração anterior.

Art. 198 - Prescreverão:
I - em 2 (d ois) anos as faltas sujeitas à repreen

, ão , multa ou suspensão;
II - em 4(quatro) anos, as faltas sujeitas;

a) à pena de demissão;
b) à cassação de aposentadoria e disponibilidade.

Art. 199 - A aplicação das penas de advertência e repreeg
i ã o 6 da competência de t ôda autoridade administrativa, com relação/
a seus subordinados;

Art. 200 - s6 ao Prefeito cabe a apl i cação das penas dis
ciplinares, sem prejuizo do~ disposto no artigo anterior, nos casosl
de demissão da apo sentadoria e disponibilidade, multa e suspensão por
mais de 30 dias.

-

- .

-
-

•

-

-
-
-
-
-

-

-

SEÇl 0 III
Da prisão administrativa e da suspensão preventiva

Art . 201 - Cabe ao Prefeito ordenar, Pi '[IIJaiIiWi !!aíbautc.• di.
s- fundamentadamente e por escrito, a prisão administrativa de qual
quer responsável por dinheiro e valôres per tencentes à Fazenda Munic~

pal ou que se acharem sob guarda desta, nos casos de alcance remissão
ou omissão em efetuar as entradas no devido prazo, determinando seja
o fato comunicado imediatamente à aut oridade policial ou judiciária';
competente, para os devidos efeitos, e comcl uido com urgência o pro
cesso de tomada de contas .

Parágrafo único - A pr i são administrativa não poderá exce
der de 90 dias.

Art . 202 - O Prefeito poderá determinar a suspensão preven
tiva do funcionário, at6 30 dias, prorrogávei s por igual prazo, se ;
fundamentadamente, houver necessidade de seu afastamento para a apu
raçãS de falta a êle imputada.

Art. 203 - O funcionário t erá direito:
I - à contagem do tempo de serviço relativo ao peri

odo em que tenha estado prêso adroi ni strativamente ou suspenso preven
tivamen t e, quando processo -não resultar pena di sciplinar, ou quando /
e s t a se limitar a repreensão;

II - à contagem do período do afastamento que exce
der o prazo da suspensão disciplinar aplicada.

III - à contagem do período de prisão adminstrativa I
ou suspensão preventiva e ao pagamento da remuneração , quando não for
provada sua responsabilidade .

T I T U L O VIII
Do processo administrativo

CAPITUIO I
Da sindicância

ADt. 204 - A autorimade que tiver ciência ou noticia de I
irregularidade no serviço Público, deverá determinar sua imediata ap~

ração , através de sindicqncia.
Parágrafo único - A autoridnrle .que determinar instauração

... .,jli"lhO ...
de sindicancia, f i xadá o prqzo, nunca' a 30 dias, para a sua concluBQo,
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o máximo de 15, a vista de r epresentação motivada dos

-
-

-

-
-
-,
-
-

-
--
-
-

-

CAPITUlO II
Da. instauração

Art. 205 - O processo admi nistrativo será i nstaurado pelai
autoridade competent e, para a apuraçã o de a ção ou omissão do funcioná
rio, puníveis disciplinarmente.

Parágrafo único - Será obrigatório o pr oce sso a drnins trat i 
vo, quando a falta disci plinar imput ada, por sua natureza, pos s a de 
termi nar a pena de demissão, caçassão de aposentadoria, e da di sponi
bi l i dadà, a s s egurada ao funcionário ampla de fesa .

Art. 206 - O processo será realizado por comissão de 3 fun
c ionários, designados pel a autoridade competente.

§ lQ - No Bl;o de designação da comis são prccessante, um dos
seus membr os será incumbido de, como presidante, dirigir 08 trabalhos.

§ 2Q - O pr esi dente da comissão designará um funcionário I
que poderá ser -um dos membros da comi s são , para secretariar s eus tra
balhos.

Art. 20~ - A autoridade processante, Be~pre que necessário
didecará todo o t empo aos trabalhos do processo, ficando os membros ~

comissão , em tal caBo, di~ensados dos serviços normai s da r epartição.
Art. 208 - O prazo para a r ealização do processo admjnjs 

trativo será de 60 dias, p ro= ogávei s por mais 30, mediante autoriza
ção de quem t enha determinado a intauração do processo.

CAPITUlO III
S E ç l( O I

Dos atas e t ermos pr oce s suai s

Art. 209 - O processo administrativo s erá iniciado pel a ci
t a çã o do indic i ado , tomando-se suas declarações e oferecendo-se opa;:
tunidade para acompanhar tôdas a s fases do processo.

Parágrafo único - Achando-se °indiciado em lugar incerto ou
não sabido, será citado por edital, com prazo de 15 dia s .

Art. 210 - A autoridade processante r eap-zará tôdas a s di 
ligências necessárias ao e s clareciment o dos fatos, r ecorrendo, quando
precis o fôr, a t écnicos ou per i t os .

Art. 211 - As deli gênci as, dep oimentos de t estemunhas e I
e sclareciment os técnicos ou periciai s , serão r eduzidos a têrmo, no s /
auto s do pro cess o .

§ lQ - Será dispensado t êrmo , no tocante â manifestação de
técnico ou perito , se por êste f ôr elaborado laudo para ser j unt ado I
aos autos.

§ 2Q - Os depoiment os de t estemunhas serão t omados em audi
ência, na presença do indiciado e de s eu de fens or , r egularmente int i 
mados.

§ 3Q - Quando a diligência r equerer sigilo, em pr ol do im
terêsse público, dela só será dada ciincia ao indiciado, após reali~

da. -
Art . 212 - Se a s i rregularidades apuradas no proces s o adm1

nistrat ivo constituirem crime, a aut oridade processante encaminhará I
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certidões , das peças ne cessárias, ao orgão competente, para a instau
ração de inquerito policial.

Art. 213 - A autoridade pr oces sante assegurará ao indiciã
do todos os meios adeq~dos à ampla defesa.

§ l Q - O indiciada poderá constituir procurador para sua

§ 2Q - ~ caso de revelia , a ~utoridade processant e deai&
nará , de oficio, advogado ou funcionário, que se incumba da de fe s a /
do indiciado.

Art. 214 - Tomadas as declarações do indiciado, a êle se
rá dado prazo de 5 dias, com vista do pr oc esso da r epartição, para 7
oferecer defesa prévia e r equerer provas .

ParágrafO único - Havendo 2 ou mais indiciados , o prazo /
será comum e de 10 dias contados a partir da declaração do último dê
leSe

Art. 215 - Encerrada a instrução do processo, a autorida
de processante abrirá vista dos autos ao indiciado ou a seu defensor,
dentro da r epartição , para no prazo de 8 dias, apresentar suas ra-,f
zões de defesa final.

Parágrafo único - O prazo será comum e de 1 5 dias, se fo 
r em 2 ou mai s indiciados •

Art . 216 - Apresen t ada a defesa final ou não, ap6s o de cur
BO do prazo , a comissão apreciará t odos os elementos do processo, /
apresentado r elat6rio, no qual proporá, j ustificadamente, a absolvi
ção ou a punição do indiciado, indicando, neste caso, a pena cabível
e seu fundament o l egal .

Parágrafo único - O r elat6rio e todos os el emen t os dos au
t os s erão r emetidoB ã autoridade que determinou a instauração do p~
cesso, dentro de 10 dias contados do término do prazo para apresenta
ção da defesa final . -

Art. 217 - A comissão ficará à ~isposição da autoridade I
competente, até a deci são do prOcesso, para prestar qualquer escIare
cimento j ulgado necessári o .

Art . 218 - Recebidos os autos, a autoridade competente /
apreciará as conclusões da comi s são, t omando a s seguinte providências
no prazo de 5 dias:

1 - s e discordar das concl usões apresentadas desig
Dará outra comissão ou autOridade , para r eexaminar o pro ce s s o e pro
por, em 5 dias , o que ent ender ca~ível, ratificando ou não as comclu- -soes;

I I - s e . a colher as concl us õe s do r elat6rio:
a) aplicará a pena proposta, ou absolverá o in

diciado, s e f ôr comp et ent e ;
b) r emeterá 08 processos ao Prefeito, com suai

manife stação , para aplicação da pena , quando esta fôr de competência
dessas aut oridades .

Art . 219 - O Prefeito deverá proferir a decisão no prazol
de 10 (d ez) dias, prorrogáveis por mais 5 (cinco ).

§ l Q - Se o processo não for decidido no prazo l egal, o /
indi ciado, se est i ver afastado, r eassumirá automàticamente o exer c í 
co cargo, aguardando decisão.
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§ 2. - 1I0s casos de alcance ou malversação dos dinheiros/
públicos , apurados nos autos, o afastamento se prolongará até a de 
cisão final do pr oce s s o .

Art . 220 - Da decisão final, Ião admitidos os r ecursos /
previstos nêste Estatuto .

Art. 221 - O funcionário só poderá ser exonerado a pedi
do , ap6s a conclusão definitiva do processo administrativo a que as. -tiver respondendo e de sde que r econhecida sua inocencia .

Art . 222 - O processo terá andamento normal, ainda que ,
em qualquer das fases o indiciado ou seu defensor deixem de compar~cer

quando intimados .
Art . 223 - Nos casos omissos~ aplicar-se-á ao processo ad

ministrativo a l egislsção estwutária f ederal e estadual vigentes .
Art . 224 - A decisão definitiva proferida em processo ad

minis trativo s6 poderá ser alterada, por via de processo de revisão .

5E Çl'i.0 II
Do processo por abandono de cargo

Art . 225 - E dever do chefe imediato conhecer , de modo su
mário ou atrav és de sindicância, 08 motivos que l evam o fUncionário7
a faltar frequentemante ao serviço procurando solucionar o problema/
ocorrente , o~, quando fôr o caso, promovendo a aplicação da penalida
de cabível. -

Art . 226 - Quando ultrapassar 30 dias o númer o de faltas/
consecutivas, ou a 60 o de falta intercaladas, no pe r í odo de 363 di
as , o chef e da repartição onde sirva o f uncionári o encaminhará ao or
gão do pessoal comunicação a r espeito , incluindo o resultado sumari~
mente ou por meio de sindicância. -

Art . 227 - O orgão do Pessoal , apreciando os elementos de
que trata o artigo anterior:

I - encaminhará solução ao caso , se ficar provada!
a existência de f ôrça maior, coação ilegal ou circunstância ligada /
ao es t ado físico do funcionário que contribua Para não se caracteri
zar o abandono do cargo;

I I - solicitará ao Prefeito a instauração de pr oces
so admjnistrativo, se o funcionário fôr estável e inexistirem na s~

dicância provas das situações mencionadas no inC' So anterior, ou e 
xiBtindo, forem julgadas insatisf~tór1ss1

I I I - submeterá ao órgão competente o ato de demis
são quando , verificada qualquer das hipótess s do inciso II, não di s
puzer o funcionário , de estabilidade •

Ar t . 228 - Mesmo quando ult rapassados 30 (trmntal dias de
faltas cons ecutivas, poderá o func ionári o es t áve l ser autori zado a /
r etornar ao serviço , sem prejúízo das pr ovidências previst a s no arti
go anteri or .

CAPI TUIO IV
Da revisão

Art. 229 - Dar-se-á a revisão do s processos f indos medi~

te recurso do punido :
I - quando a decisão f ôr contrária ao texto expre~

80 da lei ou à evidência de fatos ;
II - quando a decisão se fundar em depoimentos, eXã
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T I T U L O IX
Disposições finais

Art . 237 - O 6r gão do Pessoal f ornecerá ao f uncionário car
t~ira em que constará a sua qualificação , document o êsse que vale~
como prov a de i dentidade profissio~ e funcional .

Parágrafo único - O funci onário s xonerado ou demi t i do se
rá obrigado a devolver a carteira e o inati v o , a s ubs t i tui- la por ou
tra, em que se fará constar sua condição de aposent ado . -

Art. 238 - E vedado a o funci onário trabal bsr às ordsns di
r etas dos cônj~s ou parentes a t á o s egundo grau, salv o quando se 7
tratar de função de imediata c onfiança ou de livre e s colha , não po 
dendo excede r a 2 (doi s ) o ~úmero de auxiliares nessas condições.

Art . 239 - Salvo disposi ção expressa em cont rário , os pra
zos pr~istos nêste Estatuto s erão contados em dias co~idos. -

§ l~ - Na contagem dos prazos , excl uir- se- á o dia inicial ;
se o último dia coincidir com sábado, domingo, f eriado ou ponto facul
tativo, o venc imento ocorrerá no primeiro dia útil subsequent e . -

OF . N.o _

mas ou documentos comprovadamente falsos ou errados;
III - quando , ap6s a decisão , se descobrirem novas /

provas da inocência do punido ou de circunstâncias que autorizem pe
na branda.

Paratrafo único - Os pe di dos que não s e fundarem nos ca 
BOB enumerados neste artigo, s erão indeferido s "in limine" .

Art . 230 - A revisão, que poderá verificar-se a qualquer/
t empo, não autoriza a agravação da pena .

Parágrafo único - Não será admis s ível a r eiteração do pe
dido , salvo se fUndado em novas pr ovas .

Art. 231 - A revieão s6 poderá ser r equer i da pelo fUncio
nário punido .

Parágrafo único - Tratando-ss de funcionário falecido ou
declarado ausente, por decisão judicial , a revisão poderá ser reque
rida por ascendente , descendente, irmão ou cônjuge.

Art . 232 - Não constitui fundamsnt o para revisão a simples
alegação de injustiça da penalidade .

Art . 233 - Correm o processo de revisão em apenso aos a:!;!
tos do pr oces s o originário .

§ lO - Na inicial o requerente poderá pedir a designaçã o/
de dia e hora , ·para a inquirição das t estemunhas que arro1ar .

§ 20 - Processo de revisão será realizado por comissão ds. -signada na forma do artigo 234 des t e Estatuto .
§ 30 - Será impedido de fUncionar na revisão qus houver /

composto a comissão do processo anterior .Ar t . 2340 VER FLS. 36
Art. 235 - As comclusões da comissão s erão encaminhadas /

40 Pre f sit o, dentro de 30 dias, cabendo a es t a autoridade decidir, 
dentro de 10 di as .

Art . 236 - Julgada procedente a r evisão, será tornada sem
e feito a penalidade imposta, r estabelecendo -se todos 08 dire itos por
ela a t ingidos .

Parágrafo único - Nos demai s casos, o j ulgamento f avorá 
vel det erminará também o a brandament o da penalidade e o ressarc1ame~

to dos prejuizos sofridos. m
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§ 2Q - Para os e fe i t os do disposto nêste Es t a tut o , cons i 
dera-se ano o período de 365 dias e mes o período de 30 dias.

Art . 240 - O r egime juridico dêste Es taut o é exten s i vo , no
que não f ôr incompatível c om a s ua situação funcional, aos extranum~

rários.
Parágraf o único - As norma s dêste Es tatut o são extensivas

no que couber, ao Pessoal do Magis t ér i o Munici pa l , salvo quanto à fo~

ma de provimento de cargos, substituiçõe s , regime de trabalho , de fé 
rias, que serão regulados em l ei e sp ec i a l .

Art . 241 - Nos dias úteis, s6 por determinação do Pref ei
to poderão deixar de func ionar a s r epartições munic ipai s , ou Ber BU~

pensos os s eus trabalhos.
Art. 242 - A l ei fixará para cada carreira ou cargo i sola . _

do , o número de hora semanais de trabalho.
Art. 243 - t assegurado aos funcionários o dire ito de se

agruparem em Associações de c l asse , s em caráter pplit ico ou ideo16~

coo
Parágrafo único - Essas Associações, de carat er civil, t e

rão a faculdade de r epresentar, cole t i vamente , os s eus associados p~

rante as autoridades administrativas em mat éria de interêsse da elas
s e.

Art. 244 - Fica e s tabel eci do o principi o de paridade na I
r emuneração dos s ervidores dos órgãos do Executiv o e Legislativo do
Munici pi o •

Art . 245 - São e s t ávei s os atuais servidores do Munici p i o ,
da administração centralizada ou aut árquica que cumprirem os r equisi
tos dos Atos Institucionais e Compl ementares .

Parágrafo único - Dentro de 90 dias promoverá a Munici pa 
lidade l evant amento dos ben efíciOS, a apostila ou a expediçã o dos t í
tulos pr opr i o s de que trata o pr es ente arti go , bem como a transposi
çã o da v er ba nece s sária ao a t endimento dos v encimentos corresponden
t es a tai s cargos e carreiras.

Art . 246 - No prazo de 6 me se s , co~tados da publica ção I
dê s te Estatuto, o Prefe ito enca.mi.nhará à Câmara 1.'unici pal a pr opos ta
de reestruturaçã o geral de todos os servidores da Municipalidade .

Art . 247 - Sempr e que houve r demi ssão de servidores por I
f alta de r ecursos nenhuma outra admis são s e fará sem antes concedi 
das priori dades ao s atingidos.
l\ilÀ~~ JUILD t2tVI - Os s ervidores qy.e não dese jarem s er readmi tidos ao

s erviço públ i co , assinarão, no Or gão do Pessoal, um t êrmo declarat6
rio nêsse s ent i do .

Art . 248 - As pens õe s serão r eajustadas s empre nas mesmas
ba s e s concedidas aos funcionários.

Art. 249 - são isentos de sêlo os r equerimentos, cer t i dões
e outros papé i s , que na ordem administrativa , interessam a o s ervidor
público munici pal , a t i v o ou inativo .

Art . 250 - Nenhum fUnc i nnário poderá s er transferido, dei
oficio , no período de 6 meses an t erior e 3 me se s posterior a elei -/
çõe s .

Art . 251 - t v edada ~ t rans f er ênci a ou remoção , de ofi cio
de funcionário inve s tido em cargo el e t i v o , desde a expedição do di -
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ploma e at6 o t 6rmino do mandato .
Art . 252 - Serão obrigatoriamente exonerados os ocupantes

não e s táveis de cargos , para cu jo provimento fôr r ealizado concursO.
Art . 253 - As exonerações s erão efetivada s dentro de 30 I

di as , ap6s a homol ogação do concurs o .
Art. 254 - O dia 28 de Outubr o será consagrado ao funci o

nário munici pal .
Art . 255 - Dentro de 180 di as , o Executivo , na parte quel

lhe competir, r egulsmentar6 o presen te Es t a tut o .
Art . 256 - O regime j urídi co es t abel ecido nêet e Eetatuto

não extingue , nem r estringe , direitos e vantagens j á concedidos por
l e i s em vigor, anterior à sua pUbl i cação .

Ar t . 257 - Os artigos 151 fl 152 dêste Eetatuto soment e en
trarão em vigor a par t ir do dia 1Q de janeiro de 1973 . -

Art . 258 - Sete Es t a tut o entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário .

Prefeitura Municipal de Agudos, 29 de dezembro de 1971 .

pe s
' lll.!!:!,l.ci pal

Registrada e publicada na Prefeitura unicip .-<"? de Agudos
na data supra.

Art . 234 2 - Para pr oc eder a r evisão o Prefeito nomeará /
uma vomissão constituida de 3 func i onár i os de condições -hierarquic~

mantê superior à ae punido , cabendo a Presidencia ao mais i do s o.




